
 

 
EXMO. SENHOR 
PRESIDENTE DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

REQ.º N.º: 
PROC.º N.º: 
EM: 
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 REQUERIMENTO DE  
REGISTO DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL 

 
 

 N.º CONTRIBUINTE/PESSOA COLECTIVA       
 

NOME/DESIGNAÇÃO       
 

MORADA/SEDE       
 

COD. POSTAL                   FREGUESIA       
 

TELEFONE       FAX       TELEMÓVEL       
 

EMAIL       WEBSITE       
 
 

B.I. /C. CIDADÃO       EMISSÃO/VALIDADE       ARQ. IDENT.       
 

 NA QUALIDADE DE: 
 PROPRIETÁRIO;  USUFRUTUÁRIO;  LOCATÁRIO;  MANDATÁRIO;  
 SUPERFICIÁRIO;  SÓCIO-GERENTE / ADMINISTRADOR;  OUTRO                            

 
 

 

MERA COMUNICAÇÃO PRÉVIA PARA REGISTO DE UM ESTABELECIMENTO DE ALOJAMENTO LOCAL 
AO ABRIGO DO D. L. 128/2014, de 29/8. 

O Estabelecimento de Alojamento Local tem as seguintes características: 

Designação do estabelecimento:                                                                                                                    . 

Localização:                                                                                                                                                 . 

A edificação: 

 Possui o alvará de utilização nº         /             emitido em       /      /            . 

 Não possui alvará de utilização por ter sido construída antes de 1951. 

Tipo: 

 Moradia;   Apartamento;   Estabelecimento de Hospedagem 

Capacidade Máxima:             Nº Quartos:           

O Estabelecimento possui instalações de gás:  Sim  Não 

Junta os seguintes documentos: 
 

  Documento comprovativo da legitimidade do requerente; 
 Termo de responsabilidade, passado por técnico habilitado, em como as instalações eléctricas, de gás e 
termoacumuladores cumprem as normas legais em vigor; 

 Planta do imóvel, a indicar quais as unidades de alojamento a afetar à atividade pretendida; 
 Nome e número de identificação fiscal do titular do estabelecimento, nomeadamente para consulta em 
linha da caderneta predial urbana referente ao imóvel em causa; 

 Projecto de segurança contra riscos de incêndios, acompanhado por termo de responsabilidade do seu 
autor em como o sistema de segurança contra riscos de incêndios implementado se encontra de acordo com 
o projeto (apenas aplicável a estabelecimentos de alojamento local com capacidade para 50 ou mais 
utentes); 

 

 Declara que o estabelecimento acima identificado cumpre todos os requisitos mínimos de 
funcionamento, conforme previsto nos artigos 5º, 6º e 7º da Portaria nº 517/2008, de 25 de junho, com 
a redação da Portaria nº 138/2012, de 14 de maio. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
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Assinaturai  Ansião,       /       /        

 
Conferi os dados e a assinatura pela exibição do B.I./C.C.    

 
O Funcionário 

 

 
 

 
AS FALSAS DECLARAÇÕES DO REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE, FAZEM-NO INCORRER NO RESPECTIVO CRIME PREVISTO E 

PUNÍVEL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PENAL 

                                                 
i Assinatura do requerente ou do representante legal, tal como consta no B.I./Cartão Cidadão 

OBSERVAÇÕES 

PEDE DEFERIMENTO 


